
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/GDG N. 257 DE 25 DE MARÇO DE 2024.

 

Nomeia os integrantes do Comitê Gestor de Crises Cibernéticas 
no Superior Tribunal de Justiça.

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA SECRETARIA DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando da atribuição conferida pelo item 19.3, inciso X, alínea "e", do 
Manual de Organização do STJ,

 

CONSIDERANDO a Resolução STJ/GP n. 12 de 27 de abril de 2023, que estabelece 
diretrizes para a Política de Segurança da Informação do Superior Tribunal de Justiça – PSI;

 

CONSIDERANDO o que consta do processo STJ n. 020064/2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os integrantes do Comitê Gestor de Crises Cibernéticas no Superior 
Tribunal de Justiça, na forma do anexo.*

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria STJ/GDG n. 726 de 13 de setembro de 2023.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ALESSANDRA CRISTINA DE JESUS TEIXEIRA

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Cristina de Jesus Teixeira, Diretor-Geral - 
Em Substituição, em 26/03/2024, às 11:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 4032782 e o código CRC 00F35F6D.

 

 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 26 mar. 2024.

https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
gferraz
Sublinhado

https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/178287


Anexo*

(Art. 1º da Portaria STJ/GDG n. 257 de 25 de março de 2024)

Composição do Comitê Gestor de Crises Cibernéticas do Superior Tribunal de Justiça

 

I – Sergio José Americo Pedreira, matrícula S064216, Diretor-Geral - coordenador;

II – Elaine Nóbrega Borges, matrícula S048296, AGE - representante do Comitê Gestor de 

Proteção de Dados;

III – Humberto Fontoura Pradera, matrícula S071816, STI;

IV – Leandro Gabriel Bastos Ferreira, matrícula S068122, CSID/STI - gestor de segurança da 

informação;

V – José Henrique Terrel de Macedo Soares, matrícula S040961, CSID/STI -  Equipe de 

Tratamento e Resposta a Incidentes de Segurança da Informação – ETIR;

VI – Uriel Kádmo Nunes Torres, matrícula S039211, CSID/STI - Equipe de Tratamento e 

Resposta a Incidentes de Segurança da Informação – ETIR;

VII – Vitor Gabriel Jaime Paiva, matrícula S072944, CSID/STI - Equipe de Tratamento e 

Resposta a Incidentes de Segurança da Informação – ETIR;

VIII – Edimar Lisboa das Chagas, matrícula S020111, CSID/STI - Equipe de Tratamento e 

Resposta a Incidentes de Segurança da Informação – ETIR;

IX – Luciano Viana de Oliveira, matrícula S049624, CSID/STI - Equipe de Tratamento e 

Resposta a Incidentes de Segurança da Informação – ETIR;

X – Wilmar Barros de Castro, matrícula S045963 ACD;

XI – Bruno Tsugami Dalla Costa, matrícula S057791, AJU;

XII – Natália de Mattos Lambert Soares, matrícula S075935, SCO;

XIII – Alessandra Cristina de Jesus Teixeira, matrícula S067630, SAD;

XIV – Denisse Dias Rosas Ribeiro, matrícula S075900, SPJ;

XV – Valéria Ferraz Guimarães, matrícula S062132, OUV.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 26 mar. 2024.


